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Nos casos em que um sentenciado possuir condenações em Pena Privativa 

de Liberdade (PPL) e Pena Restritiva de Direitos (PRD), a inserção dessas condenações 

no SEEU requer a observação de algumas peculiaridades. 

 

Inicialmente, ressaltamos que nesses casos o controle da PPL  é realizado pelo atestado 

de penas e o acompanhamento da PRD é feito por meio do Relatório de Penas e Medidas 

Alternativas. 

 

 Insta salientar que o lançamento da Condição/Medida imposta pelo Magistrado, referente à 

Pena Restritiva de Direito, resulta no impedimento da formação do atestado de penas. 

Consequentemente, impossibilita o controle do marco temporal, isto é, a previsão  de alcance  

dos benefícios, tais como progressão de regime e livramento condicional, bem como o 

término de pena. 

 

Desse modo, mostraremos nas telas a seguir como deve ser feito o controle concomitante 

das penas. 

 

Primeiramente, ressaltamos que o Assunto Principal a ser lançado é o 7791- PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE. 
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Na figura abaixo pode ser observado que o sentenciado possui 2 guias em execução. A 

primeira guia é referente à uma Pena Restritiva de Direito e a segunda trata-se de uma Pena 

Privativa de Liberdade: 

 

 

 

Após o cadastramento das duas guias, verifica-se que o atestado de penas disponibiliza a 

pena total de 12 anos (guias PRD e PPL), bem como,  as datas de previsão para progressão 

de regime, livramento condicional e término de pena, conforme pode ser visto abaixo: 

 

 

Após a verificação acima, deve-se lançar na guia relativa à PRD a medida imposta pelo 

magistrado (prestação de serviço à comunidade, prestação pecuniária, comparecimento em 
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juízo, etc). Para isso, basta seguir o disposto na Orientação CGJ/SEEU/Nº 24 Cadastro de 

Pena Restritiva de Direitos1. 

 

 

 

No entanto, após o lançamento da Pena Substitutiva Ativa, a data de término de pena, 

progressão de regime e uma possível data de previsão para livramento condicional não são 

mais demonstradas pelo atestado de pena. 

 

Observa-se que no atestado ainda consta a pena total de 12 anos, conforme tela abaixo: 

 

 

 
1 Disponível na “Rede TJMG > Processos Eletrônicos > SEEU > Manuais/Tutoriais/Orientações > Manual de 
Cadastramento e Manual de Implantação. 
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Diante disso, faz-se necessário realizar o lançamento de nova pena CONVERTIDA e zerada,    

por meio da aba processos criminais, visto que essa funcionalidade retira do atestado a pena   

referente à Restritiva de Direito, que nesse caso é de dois anos. 

 

Para fazermos esse lançamento, basta seguir o passo a passo abaixo descrito para que o 

atestado de penas volte explicitar as datas acima mencionadas e, consequentemente,  retire 

os dois anos de pena da PRD, que será, como já citado acima, realizada pelo Relatório de 

Penas e Medidas Alternativas.   

 

Basta clicar em NOVA PENA: 

 

 

 

Na tela CADASTRO DE PENA DE EXECUÇÃO CRIMINAL, deve-se incluir os dados gerais 

da GUIA PRD, quais sejam: 

 

• TIPO DA PENA: deve ser selecionada a CONVERTIDA. 

• TEMPO DE PENA: refere-se ao tempo da condenação da guia PRD. 

• DATA DE INÍCIO: pode-se inserir a data da sentença condenatória PRD ou a data em 

que efetivamente o sentenciado iniciou o cumprimento da PRD (se houver). 

• REGIME DE PENA: é o regime imposto na sentença condenatória da guia PRD. 
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Após o preenchimento dos campos obrigatórios, basta clicar em SALVAR. 

Na próxima tela, referente ao CADASTRO DE DESMEMBRAMENTO, deve-se preencher os 

mesmos dados da guia PRD novamente: 

 

 

 

No campo TEMPO DE PENA, deve-se ZERAR a pena do sentenciado como demonstrado 

abaixo, após preenchidos os campos, basta clicar em SALVAR: 
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Após os lançamentos realizados, é possível observar na aba Processos Criminais o resultado 

da inclusão da pena convertida. 

 

 

 

Ainda, na aba Informações Adicionais o atestado de penas expõe novamente as datas de 

previsão de alcance para os benefícios atinentes ao sentenciado, referentes à guia de Pena 

Privativa de Liberdade e ocorre a extração da pena de dois anos referente a guia PRD, 

permanecendo somente a pena total de 10 anos referente a guia PPL, conforme demonstrado 

a seguir. 
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Por fim, na aba Informações Adicionais,  o controle da Pena Restritiva de Direitos deve ser 

feito por meio do Relatório de Penas Alternativas, conforme dito anteriormente. 

 

 

OBS.1: salientamos que a inserção da pena convertida zerada pode ser feita quando o 

sentenciado estiver cumprindo uma PRD e no curso desse cumprimento receber uma 

condenação em PPL ou quando no curso de uma PPL receber uma condenação em PRD, isto 

é, desde que haja determinação judicial de cumprimento concomitante e essa decisão 
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ocorrerá quando for possível o cumprimento simultâneo das duas penas, em que pese serem 

de natureza distintas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


